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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PRTOJETO DE RESOLUÇÃO N. 03/2013.

ALTERA OS ANEXOS DA RESOLUÇÃO 02/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. 1o –  Os anexos da Resolução  nº.  02/2006, de 26 de maio de 2006, que “Dispõe Sobre O Plano  de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Câmara Municipal  e dá Outras Providências” e suas alterações,  passam a vigorar conforme disposto na presente Resolução.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos remuneratórios a partir de 1º de março de 2.013, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé,

25 de fevereiro de 2.013.

             Elizeu Vidotti                            Cecílio Araujo Pereira

               Presidente


       Primeiro Secretário
ANEXO I

	SÍMBOLOS
	SUBSIDIO MENSAL

	CC – 1
	R$                      7.360,00

	CC – 2
	R$                      4.856,00

	CC – 3
	R$                      3.930,00

	CC – 4
	R$                      2.810,00

	CC – 5
	R$                      2.510,00

	CC – 6
	R$                      2.110,00


	CÓDIGO
	CARGO
	Nº

	CC – 1
	 PROCURADOR JURÍDICO
	1

	CC – 2
	 DIRETOR GERAL
	1

	CC – 2
	 ASSESSOR DE IMPRENSA 
	1

	CC – 5
	 ASSESSOR PARLAMENTAR 
	1

	CC – 6
	 ASSESSOR DE GABINETE
	10

	CC – 6
	 ASSESSOR LEGISLATIVO
	6

	CC – 6
	 ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA
	1

	CC - 6
	ASSISTENTE LEGISLATIVO
	10


ANEXO II

	               GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO
	

	FG – 1
	 50 % do valor do salário base 

	FG – 2
	 40 % do valor do salário base 

	FG – 3
	 30 % do valor do salário base

	
	

	CÓDIGO
	                       CARGO 

	FG – 1
	 Diretor Geral 

	
	 Encarregado do Controle Interno

	FG – 2
	 Encarregado em Contabilidade

	FG – 3
	 Encarregados de Setores


ANEXO III

       QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO

    QUADRO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

	Advogado 


                       GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL MÉDIO

	Técnico em Contabilidade 


                    GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

	                                      Auxiliar Administrativo

	                                      Técnico Administrativo 

	                                      Telefonista 


                     GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

	                                             Auxiliar de Zeladoria  

	                                             Auxiliar de Serviços Gerais 

	                                             Motorista 


ANEXO IV




 
   MANUAL DE OCUPAÇÕES

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
	CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PADRÃO REFERÊNCIA

	Advogado 
	01
	            35
	 T 


     GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL MÉDIO
	CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PADRÃO REFERÊNCIA

	Técnico em Contabilidade 
	01
	35
	  V





   GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

	CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PADRÃO REFERÊNCIA

	Auxiliar Administrativo
	02
	35
	M

	Técnico Administrativo 
	04
	35
	R

	Telefonista 
	01
	30
	L


 GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

	CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PADRÃO REFERÊNCIA

	Motorista 
	01
	35
	J

	Auxiliar de Zeladoria 
	01
	35
	J

	Auxiliar de Serviços Gerais 
	02
	35
	K
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